
Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Em reiteração ao requerimento de n° 113/2021, ao Executivo Municipal junto ao 

departamento Competente, solicitando informar a possibilidade de o cata treco voltar a passar 

pelas ruas dos bairros, já que não são todos os bairros que tem implantado o PEV "Posto de 

Entrega Voluntaria". 

Câmara de Vereadores de 
Pindamonhangaba 

11 1 0 1 11 1 111 1111 1 11 111 
Protocolo Geral n° 3684 2021 

Data: 03 05 202 Hora io: 08:44 
LEG - REQ 1378/2021 

APROVADO 

0 3 MAIO 2021 

Vereador José Carlos Gomes - Cal 
Presidente 

Considerando que em resposta Oficio de n° 204/2021 -GAB, Foi informado que como 

alternativa, o Município instituiu a politica de implantação de PEVS, local para o descarte 

correto de materiais inservíveis. 

Considerando que no informativo das propostas entregue a população pelo Prefeito eleito, 

durante a Campanha, o caminhão cata treco passaria em todos os bairros. 

Considerando que diminuiria a quantidade de lixo jogado em terrenos baldios. 

Considerando que é uma cobrança constantes dos munícipes. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado Executivo Municipal junto ao 

departamento Competente, solicitando informar a possibilidade de o cata treco voltar a passar 

pelas ruas dos bairros, já que não são todos os bairros que tem implantado o PEV "Posto de 
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Presidente 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Entrega Voluntaria". 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 03 de maio de 2021. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO 

Ementa: Ao Executivo Municipal junto ao departamento competente, solicitando informar a 

possibilidade de o cata treco voltar a passar pelas ruas dos bairros, mas em um novo formato, 

onde os moradores deixariam os descartes separados para facilitar o recolhimento. 
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APROVADO 
2 5 JAN. 2021 

Vereador José Carlos. Gomes - Cal 
Presidente 

Considerando que no informativo das propostas entregue à população pelo Prefeito eleito, 

durante a Campanha, o caminhão cata treco ira passar em todos os bairros. 

Considerando que diminuiria a quantidade de lixo jogado em terrenos baldios. 

Considerando que facilitaria para os moradores o descarte de entulho. 

Considerando que é um pedido dos moradores desta cidade. 

REQUEIRO à Mesa, consultado o Plenário, seja oficiado ao Executivo Municipal junto ao 

departamento competente, solicitando informar a possibilidade de o cata treco voltar a passar 

pelas ruas dos bairros, mas em um novo formato, onde os moradores deixariam os descartes 

separados para facilitar o recolhimento. 
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Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 
Estado de São Paulo 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 25 de Janeiro de 2021. 

Ver or Jos- Carlos G 

Presidente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

erf-~' 

Pindamonhangaba, 01 de fevereiro de 2021. 

Ofício n.° 204/2021 — GAB 

Prezado Senhor 

Em atenção ao requerimento n° 113/2021, do vereador José Carlos Gomes, que 

solicita informações acerca de cata treco; informamos, conforme reportado pela Secretaria 

competente, que o "Cata-Treco" não é recomendado porque a população não separa 

adequadamente os resíduos conforme estabelece as normas ambientais. A disposição de 

resíduos misturados não é permitida no aterro de inertes, deixando a municipalidade sujeita 

a autuação pela CETESB. 

Vale ressaltar que como alternativa, o Município instituiu a política de implantação de 

PEVS, local para o descarte correto de materiais insensíveis. 

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar protestos de 

estima e consideração. 
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Isael Domingues 
Prefeito Municipal 

Exmo. Sr. 
José Carlos Gomes 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone: (12) 3644.5826/5827/5828 Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  
E-mail: gabinete@pindamonhangaba.sp.gov.br  
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